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LEI N.º 1.961 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2003. 

 “Altera o Capítulo III do Código Tributário Municipal de Nova Odessa, 
dispondo sobre o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, com alteração 
dos artigos 59 ao artigo 89 e TABELA I – Lista de Serviços”. 

JOSÉ LUCIANO DOMICIANO DA SILVA, Prefeito, em exercício, do Município de 
Nova Odessa, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal de Nova Odessa aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

ART. 1º) Os artigos de número 59 até o artigo de número 89, do Capítulo III, que 
regulamenta o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza do Código Tributário do Município de 
Nova Odessa, instituído pela Lei nº 914, de 17 de dezembro de 1984, passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

CAPÍTULO III - DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 

SEÇÃO l - DO FATO GERADOR E DO CONTRIBUINTE 

ART. 59) O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de competência deste 
Município, tem como fato gerador a prestação de serviços constantes da lista anexa, ainda que esses 
não se constituam como atividade preponderante do prestador. 

Parágrafo primeiro - O imposto incide também sobre o serviço proveniente do exterior 
do País ou cuja prestação se tenha iniciado no exterior do País. 

Parágrafo segundo - Excluem-se da incidência desse imposto os serviços 
compreendidos na competência tributária da União e dos Estados. 

Parágrafo terceiro - O imposto de que trata esta Lei incide ainda sobre os serviços 
prestados mediante a utilização de bens e serviços públicos explorados economicamente mediante 
autorização, permissão ou concessão, com o pagamento de tarifa, preço ou pedágio pelo usuário final 
do serviço. 

Parágrafo quarto - A incidência do imposto não depende a denominação dada ao 
serviço prestado ou da conta utilizada para registro da receita, mas de sua identificação com os 
serviços descritos. 

Parágrafo quinto - A lista de serviços, embora taxativa e limitativa na sua 
verticalidade, comporta interpretação ampla e analógica na sua horizontalidade. 

Parágrafo sexto - A interpretação ampla e analógica é aquela que, partindo de um 
texto de lei, faz incluir situação análogas, não expressamente referidas, não criando direito novo, mas 
apenas completando o alcance do direito existente. 

Parágrafos sétimo - Consideram-se tributáveis para efeito de incidência do imposto, os 
serviços decorrentes do fornecimento de trabalho, com ou sem a utilização de ferramentas ou 
veículos, a usuários e consumidores finais. 
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ART. 60) O contribuinte do imposto é o prestador de serviços especificado na lista de 
serviços constante desta Lei. 

Parágrafo único – Não são contribuintes os que prestam serviços em relação de 
emprego, os trabalhadores avulsos, os diretores e membros de conselho consultivo ou fiscal de 
sociedades e fundações, bem como os sócios-gerentes e os gerentes-delegados; 

ART. 61) O serviço considera-se prestado e o imposto devido no local do 
estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio do prestador, exceto 
nas hipóteses previstas nos incisos I a XX, quando o imposto será devido no local: 

I – do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de 
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, na hipótese do § 1o do artigo 59 desta Lei; 

II – da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso dos 
serviços descritos no subitem 3.05 da lista anexa; 

III – da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subitem 7.02 e 7.19 da 
lista anexa; 

IV – da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 da lista anexa; 

V – das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, no caso dos 
serviços descritos no subitem 7.05 da lista anexa; 

VI – da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, 
separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer, no caso dos serviços 
descritos no subitem 7.09 da lista anexa; 

VII – da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros 
públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres, no caso dos serviços descritos 
no subitem 7.10 da lista anexa; 

VIII – da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de árvores, no caso 
dos serviços descritos no subitem 7.11 da lista anexa; 

IX – do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de agentes físicos, 
químicos e biológicos, no caso dos serviços descritos no subitem 7.12 da lista anexa; 

X – do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e congêneres, no caso 
dos serviços descritos no subitem 7.16 da lista anexa;  

XI – da execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas e congêneres, 
no caso dos serviços descritos no subitem 7.17 da lista anexa;  

XII – da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem 7.18 da lista 
anexa; 

XIII – onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços descritos no 
subitem 11.01 da lista anexa; 

XIV – dos bens ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados ou monitorados, no 
caso dos serviços descritos no subitem 11.02 da lista anexa; 
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XV – do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda do bem, no 
caso dos serviços descritos no subitem 11.04 da lista anexa; 

XVI – da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento e congêneres, no 
caso dos serviços descritos nos subitens do item 12, exceto o 12.13, da lista anexa; 

XVII – do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços 
descritos pelo subitem 16.01 da lista anexa; 

XVIII – do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na falta de 
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.05 da 
lista anexa; 

XIX – da feira, exposição, congresso ou congênere a que se referir o planejamento, 
organização e administração, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.10 da lista anexa; 

XX – do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviário ou metroviário, 
no caso dos serviços descritos pelo item 20 da lista anexa.  

Parágrafo primeiro - No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.04 da lista 
anexa considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo território 
haja extensão de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza, objetos de 
locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, compartilhado ou não. 

Parágrafo segundo - No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da lista 
anexa, considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo território 
haja extensão de rodovia explorada. 

Parágrafo terceiro - Os serviços prestados fora do município de Nova Odessa, deverão 
ter sua execução comprovada através de um contrato de prestação de serviço ou qualquer outro 
documento que apresente elementos e características inequívocas da execução do serviço em outro 
município. 

ART. 62) Entende-se por estabelecimento prestador o utilizado, de alguma forma, 
para a prestação do serviço, sendo irrelevante a sua denominação ou a sua categoria, bem como a 
circunstância de o serviço ser prestado, habitual ou eventualmente, em outro local. 

Parágrafo único - A existência de estabelecimento prestador é indicada pela 
conjugação parcial ou total dos seguintes elementos: 

I - manutenção de pessoal, materiais, máquinas, instrumentos e equipamentos 
necessários à execução do serviço; 

II - estrutura organizacional ou administrativa; 

III - inscrição dos órgãos previdenciários; 

IV - indicação como domicílio fiscal, para efeitos de tributos federais, estaduais e 
municipais; 

V - permanência ou ânimo de permanecer no local, para a exploração econômica de 
prestação de serviços, exteriorizada através da indicação do endereço em impressos e formulários, 
locação do imóvel, propaganda ou publicidade e fornecimento de energia elétrica ou água em nome 
do prestador ou do seu representante; 
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VI - utilização de mais de um funcionário, empregado ou não, a qualquer título, na 
execução direta ou indireta dos serviços por ele prestado, não se considerando para esse fim os filhos 
e o cônjuge; 

VII - utilize para si ou forneça para terceiros documentos fiscais para fins de redução 
ou abatimento de tributos; 

VIII - no exercício de sua atividade, remunere outros profissionais autônomos com 
atividade idêntica. 

ART. 63) A incidência do imposto independe: 

I - da existência de estabelecimento fixo; 

II - do cumprimento de quaisquer exigências legais, regulamentares ou 
administrativas, relativas à prestação do serviço; 

III - do recebimento do preço ou do resultado econômico da prestação do serviço. 

SEÇÃO II - DA BASE DE CÁLCULO E DA ALÍQUOTA 

ART. 64) A base de cálculo do imposto é o preço do serviço, entendido como a 
receita bruta auferida pelo prestador, sem qualquer dedução, ainda que a título de sub empreitada de 
serviço não tributada pelo Imposto, frete, despesa ou imposto ao qual se aplicam as alíquotas 
previstas na Tabela I, exceto os casos a que se refere o parágrafo 7º deste artigo. 

Parágrafo primeiro - Na falta deste preço, ou não sendo ele conhecido, o mesmo será 
fixado mediante estimativa ou através de arbitramento, que reflita o preço do serviço corrente na 
praça, cobrado dos usuários ou contratantes.  

Parágrafo segundo - Nos casos de demolições, reparações e reformas, incluem-se no 
preço dos serviços o montante dos recebimentos em dinheiro ou em materiais provenientes dessa 
atividade.  

Parágrafo terceiro - Constitui parte integrante e indissociável do preço do serviço: 

I - os valores acrescidos e os serviços de qualquer natureza, ainda que de 
responsabilidade de terceiros; 

II - os valores despendidos direta ou indiretamente em favor de outros prestadores de 
serviços, a título de participação, co-participação ou demais formas e espécies.  

Parágrafo quarto - Quando os serviços descritos pelo subitem 3.04 da lista anexa 
forem prestados no território de mais de um Município, a base de cálculo será proporcional, 
conforme o caso, à extensão da ferrovia, rodovia, dutos e condutos de qualquer natureza, cabos de 
qualquer natureza, ou ao número de postes, existentes no Município.  

Parágrafo quinto - No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da lista anexa, 
a base de cálculo será proporcional, à extensão da rodovia no território do Município.  

Parágrafo sexto - Em qualquer caso em que o serviço seja prestado, 
comprovadamente, sob a forma de trabalho exclusivamente pessoal do próprio contribuinte, 
independentemente de ter ou não formação técnica, científica ou artística especializada, com atuação 
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profissional autônoma, o imposto será pago, anualmente, por meio de valores fixos indicados na 
coluna I, da Tabela número 01, anexa a esta Lei. 

I - considera-se prestação de serviço sob a forma de trabalho pessoal do próprio 
contribuinte, o simples fornecimento de trabalho; 

II - não se considera serviço pessoal do próprio contribuinte, o serviço prestado por 
firmas individuais, nem o que for prestado em caráter permanente, sujeito a normas do tomador, 
ainda que por trabalhadores autônomos.  

Parágrafo sétimo - Procedendo ao pedido de solicitação de autorização para expedição 
de nota fiscal, o imposto passará a ser calculado com base nos serviços prestados, tendo como valor 
mínimo mensal, o correspondente a R$ 8,00 (oito reais), exceto para os serviços de que trata o 
parágrafo 6º, deste artigo, cujo pagamento do imposto deverá ser efetuado anualmente, conforme 
valores previstos na Tabela anexa.  

Parágrafo oitavo - Quando a prestação de serviço pelo profissional autônomo não 
ocorrer sob a forma de trabalho pessoal e, verificada a hipótese dos incisos VI, VII e VIII, do artigo 
62, o imposto terá como base de cálculo o preço dos serviços, aplicando-se a alíquota prevista para a 
atividade exercida. 

Parágrafo nono - O contribuinte enquadrado no parágrafo 6°, poderá proceder ao 
pedido de solicitação de Nota Fiscal de, no mínimo, um talão por vez e assim, sucessivamente, desde 
que o anterior esteja totalmente preenchido e fiscalizado pela Fazenda Municipal, ficando também 
desobrigado da escrituração do Livro de Prestação de Serviços. 

Parágrafo dez - Não se incluem na base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza o valor dos materiais fornecidos pelo prestador dos serviços previstos nos itens 
7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa a esta Lei; 

ART. 65) Será arbitrado o preço do serviço, mediante processo regular, nos seguintes 
casos: 

I - quando se apurar fraude, sonegação ou omissão, ou se o contribuinte embaraçar o 
exame de livros ou documentos necessários ao lançamento e à fiscalização do tributo, ou se não 
estiver inscrito no cadastro fiscal; 

II - quando o contribuinte não apresentar sua guia de recolhimento e não efetuar o 
pagamento do imposto sobre serviços de qualquer natureza no prazo legal; 

III - quando o contribuinte não possuir os livros, documentos, talonários de notas 
fiscais e formulários a que refere o artigo 69; 

IV - quando o resultado obtido pelo contribuinte for economicamente inexpressivo, 
quando for difícil a apuração do preço, ou quando a prestação do serviço tiver caráter transitório ou 
instável. 

Parágrafo primeiro - Para o arbitramento do preço do serviço serão considerados, 
entre outros elementos ou indícios, os lançamentos de estabelecimentos semelhantes, a natureza do 
serviço prestado, o valor das instalações e equipamentos do contribuinte, sua localização, a 
remuneração dos sócios, o número de empregados e seus salários. 
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Parágrafo segundo - Nos casos de arbitramento de preço para os contribuintes 
constantes da Coluna II da Tabela I, a soma dos preços, em cada mês, não poderá ser inferior a soma 
dos valores das seguintes parcelas referentes ao mês considerado: 

I - valor das matérias primas, combustíveis e outros materiais consumidos; 

II - total dos salários pagos; 

III - total da remuneração dos diretores, proprietários sócios ou gerentes; 

IV - total das despesas de água, luz, força e telefone; 

V - aluguel de imóvel e das máquinas e equipamentos utilizados para a prestação dos 
serviços ou 1% (um por cento) do valor desses bens, se forem próprios. 

Parágrafo terceiro - A aferição do preço do serviço relativo a obras de construção 
civil, será baseada nos valores constantes nas revistas especializadas. 

SEÇÃO III - DA INSCRIÇÃO 

ART. 66) O contribuinte deve promover sua inscrição no cadastro fiscal de 
prestadores de serviços no prazo de trinta (30) dias contínuos, contados da data do início de suas 
atividades, fornecendo à Prefeitura os elementos e informações necessárias para a correta 
fiscalização do tributo, nos formulários oficiais próprios. 

Parágrafo primeiro - Para cada local de prestação de serviços o contribuinte deve fazer 
inscrições distintas. 

Parágrafo segundo - A inscrição não faz presumir a aceitação, pela Prefeitura, dos 
dados e informações apresentados pelo contribuinte, os quais podem ser verificados para fins de 
lançamento. 

ART. 67) Os contribuintes a que se refere o parágrafo 7º do artigo 64, deverão, até 30 
de janeiro de cada ano, atualizar os dados de sua inscrição. 

ART. 68) O contribuinte deve comunicar à Prefeitura, dentro do prazo de trinta (30) 
dias contínuos, contados da data de sua ocorrência, as alterações ou cessação de atividades, para fins 
de atualização cadastral ou baixa de sua inscrição, a qual será concedida após verificação da 
procedência da comunicação, sem prejuízo de cobrança dos tributos devidos ao Município. 

ART. 69) A Prefeitura exigirá dos contribuintes a emissão de nota fiscal e a utilização 
de livros, formulários ou outros documentos necessários ao registro, controle e fiscalização dos 
serviços ou atividades tributáveis, sempre que tal exigência se fizer necessária em razão da 
peculiaridade da prestação. 

Parágrafo único - As informações individualizadas sobre os serviços prestados a 
terceiros, necessários à comprovação de fatos geradores citados nos subitens do item 15 da Lista de 
Serviços, serão prestadas pelas instituições financeiras na forma prevista no inciso II, do artigo 197, 
da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1.966, Código Tributário Nacional. 
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SEÇÃO IV - DO LANÇAMENTO 

ART. 70) O imposto sobre serviços de qualquer natureza deve ser calculado pelo 
próprio contribuinte, mensalmente, nos casos previstos no “caput” do artigo 64. 

Parágrafo primeiro - Nos casos de diversões públicas, previsto nos sub itens do item 
12 da lista de serviços, se o prestador não tiver estabelecimento fixo e permanente no Município, o 
imposto será calculado diariamente. 

Parágrafo segundo - Nos casos de prestação de serviços sob forma de trabalho pessoal 
do próprio contribuinte o imposto será calculado pela Fazenda Municipal para pagamento anual com 
desconto de 5% (cinco por cento) para pagamento em Cota Única ou em até 04 (quatro) parcelas sem 
desconto nos vencimentos indicados no aviso de lançamento. 

Parágrafo terceiro - Os contribuintes de que trata o parágrafo anterior que estejam 
estabelecidos no Município de Nova Odessa, deverão fazer constar da nota fiscal de serviços o 
endereço e a cidade onde está sendo desenvolvida a obra. A não observância deste dispositivo 
sujeitará o infrator à penalidade prevista no parágrafo terceiro do artigo 84. 

ART. 71) Os lançamentos de ofício serão comunicados ao contribuinte, no seu 
domicílio tributário, acompanhados do auto de infração e imposição de multa se houver ou por 
edital. 

ART. 72) Quando o contribuinte quiser comprovar com documentação hábil, a critério 
da Fazenda Municipal, a inexistência de resultado econômico, por não ter prestado serviços 
tributáveis pelo Município, deve fazer a comprovação no prazo estabelecido por este Código para o 
recolhimento do imposto. 

ART. 73) O prazo para homologação do cálculo do contribuinte, nos casos do artigo 
64, “caput”, é de cinco (05) anos, contados da data da ocorrência do fato gerador, salvo se 
comprovada a existência de dolo, fraude ou simulação do contribuinte. 

ART. 74) Quando o volume, natureza ou modalidade da prestação de serviços 
aconselhar tratamento fiscal mais adequado, o imposto poderá ser fixado por estimativa, a critério da 
Fazenda Municipal, observadas as seguintes normas, baseadas em: 

I - informações fornecidas pelo contribuinte e em outros elementos informativos, 
inclusive estudos de órgãos públicos e entidades de classe diretamente vinculados à atividade; 

II - valor das matérias primas, combustíveis e outros materiais consumidos; 

III - total dos salários pagos; 

IV - total da remuneração dos diretores, proprietários sócios ou gerentes; 

V - total das despesas de água, luz, força e telefone; 

VI - aluguel do imóvel e das máquinas e equipamentos utilizados para a prestação dos 
serviços ou 1% (um por cento) do valor desses bens, se forem próprios. 

Parágrafo primeiro - O montante do imposto assim estimado será parcelado para 
recolhimento em prestações mensais. 
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Parágrafo segundo - Findo o período, fixado pela administração, para o qual se fez a 
estimativa, ou deixando o sistema de ser aplicado, por qualquer motivo, ou a qualquer tempo, será 
apurado o preço real dos serviços e o montante do imposto efetivamente devido pelo sujeito passivo 
no período considerado. 

Parágrafo terceiro - Verificada qualquer diferença entre o montante recolhido e o 
apurado, será ela: 

I - recolhida dentro do prazo de trinta (30) dias, contados da data da notificação; 

II - restituída, mediante requerimento do contribuinte a ser apresentado dentro do 
prazo de trinta (30) dias, contados da data do encerramento ou cessação da adoção do sistema. 

Parágrafo quarto - O enquadramento do sujeito passivo no regime de estimativa, a 
critério da Fazenda Municipal, poderá ser feito individualmente, por categoria de estabelecimento ou 
por grupos de atividades. 

Parágrafo quinto - A aplicação do regime de estimativa poderá ser suspensa a 
qualquer tempo, mesmo não tendo findado o exercício ou período, a critério da Fazenda Municipal, 
seja de modo geral, individual ou quanto a qualquer categoria de estabelecimento, ou por grupos de 
atividades. 

Parágrafo sexto - A autoridade fiscal poderá rever os valores estimados para 
determinado exercício ou período, e, se for o caso, reajustar as prestações subseqüentes à revisão. 

ART. 75) Feito o enquadramento do contribuinte no regime de estimativa, ou quando 
da revisão dos valores, a Fazenda Municipal notifica-lo-á do “quantum” do tributo fixado ou da 
importância das parcelas a serem mensalmente recolhidas. 

ART. 76) Os contribuintes enquadrados nesse regime, serão comunicados, ficando-
lhes reservado o direito de reclamação, no prazo de vinte (20) dias, contados do recebimento da 
comunicação. 

SEÇÃO V - DA ARRECADAÇÃO 

ART. 77) Nos casos do artigo 64, “caput”, o imposto será recolhido mensalmente aos 
cofres da Prefeitura Municipal, mediante o preenchimento de guias especiais, independentemente de 
prévio exame da autoridade administrativa, até o dia 10 (dez) do mês subseqüente a que se referir o 
lançamento. 

ART. 78) Nos casos do parágrafo 7º do artigo 64, o imposto será recolhido pelo 
contribuinte em até 04 (quatro) parcelas mensais e sucessivas, com vencimentos indicados nos avisos 
de lançamento. 

ART. 79) As diferenças do imposto, apuradas em levantamento fiscal, constarão de 
auto de infração e serão recolhidas dentro do prazo de vinte (20) dias contínuos, contados da data de 
recebimento da respectiva notificação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.  

SEÇÃO VI - DAS PENALIDADES 

ART. 80) Ao contribuinte a que se refere o artigo 64 “caput” que não cumprir o 
disposto no artigo 66 e seu parágrafo 1º, será imposto multa equivalente a R$ 100,00. 
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ART. 81) Ao contribuinte a que se refere o parágrafo 7º do artigo 64, que não cumprir 
o disposto no artigo 66 e seu parágrafo 1º, será imposta a multa equivalente a R$ 100,00. 

ART. 82) Ao contribuinte a que se refere o parágrafo 7º do artigo 64, que não cumprir 
o disposto no artigo 67, será imposta a multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor anual do 
imposto, até a data da atualização voluntária ou de ofício dos dados da inscrição. 

ART. 83) Ao contribuinte que não cumprir o disposto no artigo 68, será imposta a 
multa de R$ 50,00. 

ART. 84) Ao contribuinte que deixar de emitir nota fiscal relativa à prestação do 
serviço, considerando-se também como tal a não exibição da mesma ao agente fiscal no ato da 
solicitação, será imposta multa equivalente a R$ 500,00. 

Parágrafo primeiro - Quanto aos livros fiscais, serão impostas as seguintes 
penalidades em razão de infrações cometidas: 

a) pela falta de escrituração de livros fiscais obrigatórios: multa de valor 
correspondente a R$ 50,00 por livro; 

b) pela falta de autenticação de livros fiscais obrigatórios: multa de valor 
correspondente a R$ 50,00 por livro; 

c) por adulteração, vício ou falsificação de livros fiscais: multa de valor 
correspondente de R$ 50,00 por infração cometida; 

d) em caso de perda ou extravio dos livros fiscais obrigatórios: multa de valor 
correspondente de R$ 50,00 por livro; 

Parágrafo segundo - Pelas demais infrações cometidas em relação à utilização de 
notas fiscais serão impostas as seguintes penalidades: 

a) pela utilização de notas fiscais de serviços sem a devida autorização de impressão 
pelo órgão competente: multa de valor correspondente a R$ 100,00 por talão; 

b) pela perda ou extravio de talonários de notas fiscais de serviço: multa de valor 
correspondente a R$ 500,00 por talão perdido ou extraviado; 

c) pela perda ou extravio de notas fiscais de serviço: multa de valor correspondente a 
R$ 100,00 por nota perdida ou extraviada; 

d) por mandar imprimir para si ou para terceiros nota fiscal em duplicidade: multa de 
valor correspondente a R$ 100,00 por nota, cumulada com a apreensão dos documentos; 

e) pela emissão de nota fiscal de serviço impressa sem a devida autorização ou em 
duplicidade: multa de valor correspondente a 50% do valor da prestação de serviço quando o 
imposto tiver sido recolhido ou 100% do valor da prestação de serviço quando o imposto não estiver 
sido recolhido, cumulada com a apreensão dos documentos; 

f) emissão de nota fiscal de serviço em desacordo com a atividade cadastrada: multa 
de R$ 50,00 por nota fiscal emitida. 

Parágrafo terceiro - Ao contribuinte que não possuir a documentação fiscal a que se 
refere o artigo 69, desta Lei, ou não atender no prazo previsto a notificação ou intimação para 
apresentação de documentos fiscais ou informações ou ainda proceder à emissão de nota fiscal de 
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serviço de forma irregular, incompleta, com rasuras e ilegível, será imposta multa equivalente a R$ 
100,00 por infração cometida. 

ART. 85) A falta de pagamento do imposto no prazo fixado no artigo 77 e seu 
parágrafo único ou quando for o caso, no prazo fixado no artigo 78, sujeitará o contribuinte: 

I - à correção monetária do débito, calculado mediante a aplicação dos coeficientes 
fixados pelo Governo Federal para a atualização do valor dos créditos tributários: 

II - à multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do débito, corrigido monetariamente, 
a partir do primeiro dia do vencimento, exclusivamente para débitos vencidos a partir de 1º 
(primeiro) de janeiro de 1.998. 

III - à cobrança de juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês, incidente 
sobre o valor corrigido; 

IV - ao pagamento de multa de 50% (cinqüenta por cento) do débito, calculada sobre 
o valor fraudado, apurado através de levantamento fiscal. 

ART. 86) A inscrição do crédito da Fazenda Municipal far-se-á com as cautelas 
previstas no Capítulo II do Título V. 

SEÇÃO VII - DA RESPONSABILIDADE 

ART. 87) Fica instituído, no Município de Nova Odessa, o regime de responsabilidade 
tributária relativo ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, por meio da atribuição 
à terceira pessoa vinculada ao fato gerador, na condição de tomador, fonte pagadora ou 
intermediária, ainda que isenta ou imune, pela retenção do imposto correspondente aos serviços a 
eles prestados por: 

I – prestadores de serviços, constantes dos incisos I a XX, do artigo 61, 
independentemente de seu domicílio; 

II – prestadores de serviços, estabelecidos no Município. 

Parágrafo primeiro - Os órgãos da administração direta e indireta da União, Estado e 
da Prefeitura Municipal de Nova Odessa deverão reter e recolher, como fontes pagadoras, o imposto 
correspondente aos serviços a eles prestados, observando-se o disposto nos incisos I e II deste artigo.  

Parágrafo segundo - A responsabilidade de que trata este artigo será satisfeita 
mediante o pagamento: 

a) do imposto retido das pessoas físicas, sobre o preço do serviço; 

b) do imposto retido das pessoas jurídicas, com base no preço do serviço prestado, 
aplicada a alíquota correspondente à atividade exercida, de acordo com a Tabela da Lista de Serviços 
anexa.  

Parágrafo terceiro - O regulamento definirá os responsáveis, os prazos, os critérios e a 
forma de: 

I - implementação da atribuição de responsabilidade tributária; 

II - suspensão da aplicação do regime da responsabilidade tributária. 
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ART. 87-A) Os tomadores do serviço, na condição de responsáveis tributários deverão 
recolher junto aos cofres municipais o imposto retido até o dia 10 (dez) do mês subseqüente à 
emissão da nota fiscal ou documento equivalente, através de guia especial prevista em regulamento. 

Parágrafo único - Ainda que não haja a retenção do ISSQN (Imposto Sobre Serviço de 
Qualquer Natureza), os responsáveis serão obrigados ao seu recolhimento na forma disciplinada 
nesta Lei.  

ART. 87-B) O regime de retenção do ISS adotado pelo Município de Nova Odessa 
não exclui a responsabilidade subsidiária do prestador do serviço pelo cumprimento total ou parcial 
da obrigação tributária respectiva, nas hipóteses de não-retenção ou de retenção a menor do imposto 
devido. 
Parágrafo Único - Os contribuintes alcançados pela retenção do imposto manterão controle em 
separado das operações sujeitas a esse regime, para exame posterior da fiscalização municipal. 
ART. 87-C) O não cumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o contribuinte ou responsável ao 
recolhimento do imposto atualizado monetariamente, acrescido dos juros de mora e das multas 
previstas na legislação tributária, inclusive as de caráter moratório, sob pena de denúncia ao Poder 
Público (apropriação indébita). 

Parágrafo primeiro - Ficam excluídos da retenção, a que se refere este artigo os 
prestadores de serviços sujeitos ao pagamento do imposto por estimativa, bem como os que prestem 
serviços sob a forma de trabalho pessoal do próprio contribuinte. 

Parágrafo segundo - Para efeito da exclusão de que trata o parágrafo anterior, os 
contribuintes sujeitos ao pagamento do imposto por estimativa ou fixa, deverão comprovar a sua 
condição mediante apresentação de comprovante de quitação da tributação estimada ou fixa. 

SEÇÃO VIII - DA ISENÇÃO 

ART. 88) São isentos do imposto sobre serviços de qualquer natureza: 

I - as casas de caridade, as sociedades de socorros mútuos e os estabelecimentos de 
fins humanitários e assistenciais, sem finalidade lucrativa; 

II - as pessoas físicas: 

a) reconhecidamente pobres, sem estabelecimento fixo; 

b) que prestarem serviços em sua própria residência, por conta própria, sem reclames 
ou letreiros e sem empregados, excluídos os profissionais de nível universitário e de nível técnico de 
qualquer grau; 

III - a prestação de assistência médica ou odontológica em ambulatórios ou gabinetes 
mantidos por estabelecimentos comerciais ou industriais, sindicatos e sociedades civis sem fins 
lucrativos, desde que se destine exclusivamente ao atendimento de seus empregados e associados e 
não seja explorada por terceiros, sob qualquer forma. 

IV - o proprietário do imóvel, pelos serviços de construção de prédios residenciais, 
desde que a área de construção não ultrapasse a 70,00 m2 (setenta metros quadrados). 

ART. 89) As isenções condicionadas serão solicitadas em requerimento instruído com 
as provas de cumprimento das exigências necessárias para a sua concessão, que deve ser aproveitado 
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até o último dia útil do mês de Dezembro de cada exercício, sob a pena de perda do benefício fiscal 
no ano seguinte: 

Parágrafo primeiro - A documentação apresentada com o primeiro pedido de isenção 
poderá servir para os demais exercícios, devendo o requerimento de renovação da isenção referir-se 
àquela documentação. 

Parágrafo segundo - Nos casos de início de atividades, o pedido de isenção deve ser 
apresentado simultaneamente com o pedido de licença para localização. 

ART. 2º) Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a 
partir de 1º de Janeiro de 2004. 

ART. 3º) Revogam-se as disposições em contrário. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ODESSA, 
AOS 19 DE DEZEMBRO DE 2003. 

 
JOSÉ LUCIANO DOMICIANO DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 


